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PARECER DAS COMISSõES PERMANE]ITES

DA MUNICIPAL OE MUNHÉ/ME

nerenÊtctl: I-er oncÂrrca HUNICIpAL E Do REGTMENTo INTERT{o DA

cÂulm MUNIcIe^L; uersunçÂo RELAcroÍ{ADA A rr{rcrÂTrva

PROPOSTA
(ÀMAM MUNIOPAL D[ l'+..ii].i':

APR,OVADO
PROJETO LEI Not 27412024

Protocolo no: L84112024 - Datat 0411012024

Ementa do Projêto: ,a denominaÉo de logrddouro

Gonelves Monteiro e dd outras providências.

Âutor: Reginaldo Roriz

EM 4,lo ,& iti

público de rua Dalino

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriãé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, WI, artigos 160 e u0 do Regimento Interno desta Casã

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

r - ouonulrr rxtetoo pana voracÃo

Em seus Arts. 2L9, 22L,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobÍê o quorum exigido para votação das várias esÉÉcies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser observado ainda o aÊ. 220, a saber:

ú
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Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, pode a Cámara llunicipal:

lX - ítodificàr a denominação de logradouro público, exceto quândo hower solicitação escrita

de, no minamo, 90 (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de

manifestação oral de representante do Bairro ondê fica lo@lizado o logradouro, o qual deverá

se inscreveÍ parô fazêlo em reunião ordinária da Câmara, no que contaÉ corn a manifestação

do Vereador propositor da alteraéo;

2 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 274 de 0411012024 que Da denominação de logradouro público

de rua lzalino Gonçalves Monteiro e da outras providências, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicíDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inclso I da Constituição da

Repúblicô.

Da Leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao l.4unicÍpio e

insculpidos no artigo 30, inciso i da Constituição F€deral e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição
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E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de quôlquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem só pode ser gcral ou concorrente.



I

."rnd

CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exeÍcício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, disposiüvo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei orgânica

Municipal. Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, Ílesmo em que ele não fo6se o único inGressado, desde que

sêia o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida

municipal é de interelse locâ|". (CASTRO lo5é Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Beb Honzonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, página 587:

"vale Íessaltar que essa competência do Município para hgislar 'sobrc assuntos de interesse

local' bem como ô (k 'supleínentàr a legislação federal e estadlal no que couber'- ou se.ia,

em assuntos em que predomine o interesse locâl - amplhm significôtÍvômente a atuação

legislatjva dâ câmara de vereadores.

(...)

Lêis dê iniciativa da CârÉÉr, ou mais propriamente, de seus vereador6 5ão todas as que a lei

orgânica municipal não rcsê 4, expressa e prlvatlvamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgánicas municipais devem repíoduzir, dentrc as matérias previstas no6 arts. 61, §1o e 165 da

CF, as que se inserem no âmbito da competêrrcia munkipal. São, pois, de inicaativa exclusiva do

prefeito, como Chefe do ExecutÍvo local, os proietos de lei que disponham sobre a criação,

eslruturôção e atribuiçôes das secrêtarias, órg6os e entes da AdministÍa§ão Pública Municipal;

matéria de organização administrativa e plane.jàmento de execuçâo de obÍas e serviço6

públÍcos; criação de cêrgos, tundes ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do Município; o rcgime iurllico único e previdenciário dos servidores municipais,

fixação e aumento de sua remunerâção; phno plurianual, ãs diretrizes orçarnentáriôs. o

orçamento anual e os critérios suplementarcs e especiais. Os dernais projetos competem

concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."
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Da Leoislacão vioente

Ârt. 60 - Âo Município compete prover tudo quanto diga respeito ao seu pêculiar interesse e ao

bem-estar de sua população, càbeMo-lhe, privativamente, denbe outras, as sêguintes

atribuiÉes:

yMII - regulômentar a utilizaÉo de logÍadouros públicos e, esp€cialmente no peímetro

urbôno, determinar o itrnerário e os pontos de parada dos trànsportes coletivos;

É imperioso registrar, que deve sêr observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteÍiormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma importância investigação no sentido de verificar a

existência de nome na referida rua, que se pretende denominar, já que, desta forma,

estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção ao art.

220 do Regimento Interno.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualquer óbice com retação à proposta legislativa, aDós autorizacão

leoislativa, depois de veriÍicada todâ documentacão oeÉinente a DroDostâ

leoislativa,

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as açõ€s que dêem suporte ao desenvolvimento do municÍpio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, vêrifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos
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Ademais a Lei Orgânica do Municipio assim prevê:
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, LegislaÉo e .lustiç2,

da Cámara l"lunicipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projetô de Lei de Protocolo no 274

de 041L012024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COÍ{STITUCIONAL E LEGAL,

devendo o mesmo prosperar em seu tÍâmite dentro desta Casa Lqislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramênte opinativo de aüyidade intelectual. ou seia.

tem caráter técnico opinativo. não vinculando os vereadores à sua

mouva(ão ou conclusão. inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funÇão legislativa, veriflcarem a VflefuoAOe OU tÃO PnovAçÃo, ets que

ô parecer

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Mútiaé, datd da

RANGEL MARNNO DE OLIVEI P

DEVAIL GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OUVEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENÍEI

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição aÊ' 83 RI.

' Artiso 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Intemo

Écça ca F*tp o" ucauo,3i,t. c.íô cÀB io6Í-i5r _ Ícl=) 363!i!305G óEP 3sss0-o1t iú'á ilc
E-l/láll: 6ú@€náÍamu@ m oÔ! bÍ - §1ê olk!.l w cám6m0n4 m @v 

"

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.
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PROJETO LEI Noz 27412Q24

PÍotocolo no: 784.L/2024 - Data: 0411012024

Objeto de análise pela Diretoria Jurídicâ nos termos da proposta

apresentada: Ementa do PAeb: Da denominação de logradouro público de rua

Ízalino GonÇalves Monteiro e da outras providências.

Àutor: Reginaldo Roriz

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legftima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualqueÍ sorte, torna-s€ de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria lurídica é estritamente jurídica e ooinativa não podendo

substituir a manifestação das Comissões Legislativas especializadas, pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo. aqui efetivada oor meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

t.?.
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Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise dâ Constitucionalidade e

Legalidade do poeto é feitã exclusiyamentê pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.
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conveniência do PÍojeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadorâ,

n

n m n nc I S

da função lEislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se para tanto.

as formalidades legais e regimenbis.

Trata-se de um pôrecer opinahvo. Nesse sentido é o entendlmento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, saivo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislaúva. Muriaé/MG, data da votação do parecer da Comissão da

de Muiaé.

Francisco Carvalho Corrêa rco

OAB/MG

2 "o Nrecer emitido pot procurador ou advqado de óÍgão da administração públi@ é ato

administratiro. l,laú mais é do que a opiniio emifua Flo oqra&r do direito, opini;o Écnico'junbica,

qte orbhbrá o administmdor na ton da da dacisão, na laitica fu ato administratiw, gue e constitui

rE exeuçáo ex ofrcio da lei. ifa oprtundafu do iulgamento, @rguanto ênvolvido na eqkiê simpl$

preer, w el14 ato opinati@ EE Neria er, ou nã4 @nsiderado pelo adninistador," (Mandado de

Segurançà no 24.584-1 - Distrito Federôl - Relator: Min. Marco Aurélio de Flello - sTF.) Sem grifo no

oÍiginal
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pÂREcER DA coMrssÃo DE REDAçÃo E AssuNTos DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

I4uriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentals, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Reglmento Interno

^rt. 
l7O. Lido erÍ Pl,anáÍlo, o projGto 5Grá distribuldo & Comksõ.s Pcrrn ncrtG., quê

cridâr5o d. .pEacntrr fl.rtaar à [aaa, acido quê, tcriro ôr§.n ocoírÍro, o proi€b §.á
incluldo na oÍdern alo allr par. dlsrussro c volrdo, contonie lagua:

§ 10 - Em regrô, os projetos de leie de resoludo passam por 03 (É5) votações;

§ 20- No Plenário o projeto é submetido à l. (primeúa) discussão, pod€ndo ser:

â) rejeitâdo;

b) aproyàdo, sem emendâs;

c) aprovado, com emendàs dâs Comissões;

d) receber errlendas, *rbemeídas ou subatititivos em Pknário.

I - Sê o PÍoido é reieitado seguié parô â SÉo€taria dâ Cámara par3 aíquivamento;

It - Na hipotese de seÍ apÍorôdo sêm êmendas, será enviado à l,,lêsô Diídora para, nâ5 reuniões

$b6equente5, ir à 2. e 3. votações;

III - Se for aprovàdo com êmendôs das Comissões, seé enviôdo à Comissão de Redôção pôra

elâboração de ópia da redação do veno&r, ou se.ia, a nova redaio do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primeiro) turno de votâção. para que este retorne ôo Plenário;

§ 3o - Havendo apresentãdo de emendas em Plenário, o PÍojeto sainá da pauta, sendo remeüdo, com

as emendat às Comissões Permãnentes competentes, apos o quê, emfidos os pareceíes, Íetomani à

frem do Dia pâra apreciôÉo pelo Heúrio;
q 40 - O proieto que receber êmêndas em Pkná.io retomará às comisõês e volÍBfií à pautô ainda eÍn 1à

(prirneira) dis.ll§ão, podêndo sêr:

â) aprovado com emendas, hipotesê em que sefiá enüadõ à CirÍnissão de Redado parâ ehboraÉo da

redado do vencido;

b) âprovâdr, têndo as emendas rejeitadas, seguirá parô a Secretaria pôra ir à 2à discussão e votação.

p,ea ú p** ac u.ací- arrÉ' croto - cru pcw lsz - T6l: 132) 3a3!6-3o56 cEP 3a oao_o15 - Muné - MG
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá{o,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

It
/

a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a 156gunda) discussão, seguindo-se as mesmas

possibilidades do § 20, alineas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III, sendo que, feita a 3à

(terceira) votação, a de redação final, retoÍnará à Secretarla da Câmôra parà o envio ao Poder

Executivo.

No presente poeto de lei, não ocorreu a realização de emendas.
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Art, 197. Etnenda e a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser:

Í - §upressiva * aquela que implica no cancelamento de pôrtê da proposi;ão;

u - subgbtuúva - é aquela apresentada corÍrc sucedânea de paíte ê uÍnô propo6iÉo e que

tomaná o nome de "suHtúi\o" quando atingir a proposi(Éo no seu conjunto;

III - adÍtrva - ô que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redação - aqúela que altera somente a rcdação de quôhuer prcposi(Éo'
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III . DÂ REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redação frnal do Projeto, para ser discutidd e votadd, inde&nde dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV . PARECÊR FINAL

Este é o parecer flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

*)

aômiccãô ísP n ri^\ nô ôrê tâôôê â arr^c mêrâmêniê i. âm ,tên.ã^ ê

resoeito a técnica leglslativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação.

conforme estabelecido no art.24o do Reolmento lnterno3. Muriaé, data da votdúo

em plenáio.

CHRI

ANTONIO AFONSO

VANDERLEI LUU LOPES - SUPLENTE4

Comissão de Redação e Assuntos Diversos - Composição aÉ. 83 RI.

t 9ná adfiibb eirenú à tdãçáo frnal, @n a frnatibde ddusíva de oÍdenar a ndfu, coÍtgir a

lii4guagem, 6 engaoos, as arnüadiçú$ oü Pra adaôr o *u E b.

r Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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RANGEL N4ARTINO DE


